
h
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1 235 - Centro -- Jaguaríúna - SP -- CEP: 13.91 0-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

ww \t.licitacoes .j aguari una.sp.gov.b r

Pre Jaeuariúna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 157/2022 PARA O REGISTRO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃ0 INDIVIDUAL E COLETIVA -- EPls E EPCs.

PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 093/2022
Pregão Eletrânico n' 028/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUAjilÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Albedo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira

u A vl/x \.'ü\faliu\.l\J

Salva. brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.551i.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste

luü :x .;=i:i M$Íllügll
com sede na Avenida Ccará, n' 850, Centro, CEP: 93.180-000, no Município de Portão, Estado do Rio
Grande do Sul, representada neste ato pelo Senhor Eurico Dauber Neto, brasileiro, administrador,
portador do RG n' 4052330117 SSP/PC-RS e inscrito no CPF/MF n' 895.722.970-15, residente e
domiciliado na Rua Dona Emiliana, n' 629, Bairro San Ciro, CEP: 93.180-000, no Município de Porão,
Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado: '

1. 0BJETO

1. 1. -- Rcgistro de Preços de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva
especificações detalhadas no ANEXO l do edital c abaixo mencionadas:

EPls e EPCs, conforme

1 .2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor globa] estimado de RS ]3.050,00 (Treze Mil e
Cinquenta Reais),paratodososefeitoslegais. ' '' '''
2.

2 1. -- As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta das seguintes dotaçõesorçamentárlas: ' '

N' 02.1 ] .04.17.512.001 0.2079.3.3.90.30.00
N' 02.11.03.17.512.001 0.2078.3.3.90.30.00

TESOURO
TESOURO

h
3.1. - A entrega dos itens registrados somente será
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomecimenl
emitido pela Secretaria de Meio Ambiente.

alada conforme as

ivo empenho, a scr

EURICO ::E==
DAUBER NETO::EâEIH:$gág

89572297015 1ii$1@$iili@ ;

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD PREÇO
UNITÁRIO

R$ 145.00

PREÇO
TOTAL

RS 13.050.00

MARCA/
FABRICANTE

26 90 VÉRTICE/0020/CA
N" 43.1 87 / VÉRTICE
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3.2. -- A partir do recebimento.da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho, a DETENTORA
às 16:00 horas nos seguintes endereçoslaximo ae ate zu (vinte) dias, de segunda à sexta-feira, das 08:00

::lHHFHHIJIB
3.3. -- Os itens deverão

3.3. 1 . -- Ser novos e de primeira linha, não sendo aceito material obsoleto, usado ou remanuÊaturados; e

3.3.2. -- Ser identificados com o nome do fabricante, tamanho da peça e o número do Certificado de
Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego; '''""---

at4.da A Diga dN FORA deverá entregar cópia do Certificado de Aprovação (CA) de cada EPI e EPC no

3.5. -- Os itens 15 -- Bloqueados Solar e 16 -- Repelente, considerados cosméticos, devem expor no
seu rótulo o número de registro na Anvisa ou do processo do produto na Agência. ' "'

3.6. -- O acondicionamento dos equipamentos de proteção individual deverá ser adequado, a Him de serem
protegidos durante o canegamento, transporte, descarga e annazenagem. "' '' ''' '"'

:H=li:l ãy::=.::"J= :::':m:='==: '=='='==::
Registro de Preços.rão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata

DETENTOR.A. de cum-'rp,azo .de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
Registm de Preços iii s uiucns ae romecimento, emitidas até a data de vencimento da Ata de

3.9. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se
os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
inadequado.

EURICO
DAUBER igêau:n

NETO: k gg:gê$=
89572297015'" ''' "
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4.1
Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5.

5.2. 1 -- A conta bancária fonaecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Eletrânica gamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

ü$P==HHWe=:EXm;3$::n
hll:l$ 1ãlH=HU8=='m ; : := m:
6.-PENALIDADES

Ih Bl:%Ztl: ã BHn=EG;EE='"=
6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 'ravidadc nau as nuai-
tenha a DETENTORA concorrido diretamente; ' ' '' - ''-''--"' I'''" "- Hua--

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta
fornecimento ou de descumprimcnto de

total do
será cfetivado o

EURICO =17=}
DAUBER NETO:=;=
89572297015 =!a
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cancelamento da Ata Registro de Preços, scm prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às

6rl 3. de até 05iminco)de:oq icipação cm licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.1.4.
Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1 4.1 -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade,
que será mncedida se a empresa .ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, e'desde que
cessadososmotivosdcten-ninantesdapunição. ' ' ' ' ' -''-' '

6.2. A aplicação de, qualquer das penalidades previstas realizam--se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA ' '

6.3. -- A penalidade de multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna

7.

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar
Instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

0

7.1.3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
S

7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5
Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Rcgistro de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiHlcadas pela Secretaria de Meio
Ambiente;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços,
decorrente de caso fortuito ou força maior.

encontrar-se

;uperveniente

EURICO g?ÜÉ=.=
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4

Y/



Jaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bucno, 1235 tro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fome:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ g780

www .licitacoes.jagua riu na.sp.gov.b r

P

7. 1.8. 1. -- A solicitação. da DETENTORA pala cancelamento do preço registrado deverá ser 6onnulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. ' ' -'

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitcns anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preçosl '

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
deita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. ' ' ''''''--' '"'
8. FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as
açoes oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, rentmciando expressaincnte a
qualquer outro, por mais privilegiado quc seja

9.-

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lci, em especial no que diz respeito às normas do trabalho
previstas na Legislação Federal (Portaria n 3214, de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo quc
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da

a

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer quc seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sqa de fonna direta ou indireta quanto ao objeto
desta Ata de Registro de Preço, ou de outra fonna a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda,
pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017. ' '' '' '''

. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância
no todo ou el-n parte, dc qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais pennanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de oRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, con6onne ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações
constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo.

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, i
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o

EURICO n?gêm:

DAUBER NETO:ã;31WK
89572297015 SIÊ:=$
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a) Pregão Eletrânico n' 028/2022; e
b) Procedimento Licitatório n' 093/2022

9.6 -- A DETENTORA Hlca obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas as
condições de habilitação e qualintcação exigidas no procedimento licitatório. ' ''-'

de Registro de taro:osu eas e2 ontrasadaasas partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes or e rorina para um só e Jurídico etêito, perante as

Jaguariúna, 18 de maio de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

EURICO
DAUBER NETO

89572297015
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TRENTIN COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA
Eurico Dauber Neto
RG n' 40523301 17 SSP/PC-RS
CPF/MF n' 895.722.970-15
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refeitura do Município de Jaauariúna

Procedimento Licitatório n' 093/2022
Pregão Eletrânico n' 028/2022
ORGÁO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
ARP n' 157/2022

OBJETO: Registro de Preços dc Equipamentos dc Protcção Individual c Colctiva Item: 26

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHtcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico: em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP=
).Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcmo do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confonnidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela çg!!!!êl4111g estão cadastradas no módulo eletrõnico do

" astm Corporativo TCESP -- CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n.' 0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral« anexa(s); c
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas rondas legais c regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Jaguariúna, 18 de maio dc 2022

ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

0 CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

EURICO :E:=:::=:=
DAUBER g==:: !="
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Responsáveis .!!g.4$$ nadam o aiyste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598- 13

Pela DETENTOliA:
Nome: Eurico Daubcr Neto
Cargo: Administrador
CPF: 895.722.970-1 5
E-mai]: ]:jçjlBtrentin(@umail.com
Telefone:(51) 3106-6056/(51) 99778-6151

AB&neao dVtübqsõrlie p« [lJRtCO DXUB[R NATO B9S72]y7

QN: Cair 0'1aH-Bf8d. 0U: S«l«lru da Rpcn» F+d«d d

:'''' HHTF:'': @W=E=--mv''Assinatura

ONI'RATANTE
Nome: Rata de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura


